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LEI N21203/2012 

"Altera redação do art. 1.2 da Lei n.2 1191, de 16 de março de 2012." 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de Rubinéia, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Rubinéia aprova 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.2  O art. 1.2  da Lei n.2  1191, de 16 de março de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1.9  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros 

a título de subvenção anual, no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), à Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul." 

Art. 2.2  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 

dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente desde município, suplementadas se 

necessário. 

Art. 3.2  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubineia —SP, em 25 de maio de 2012. 
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Registrada em livro próprio e publicada por afixação agi local público de costume na mesma data. 

ANTO 	RLOS MARTINS SOARAS 
C efe de Gabinete 
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